
diário oficial Nº 34.862   33Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe de Cartório e Arqui-

vo das Unidades Policiais – 20%
adicional por Tempo de Serviço – 40%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
1.322,42

30,22
 3.252,02

  11.382,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756728
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 91 de 13 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2012/420303.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acórdão 
nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV; art. 
6º da lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 
3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986; art. 7º da 
lei nº 9.322/2021, PaUlo SilVaNo MaGNo froES, mat. nº 291447/01, 
no cargo de Professor classe ii, Nível J, 200h, pertencente ao quadro de 
pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 11.904,98 (onze mil novecentos e 
quatro reais e noventa e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos
Vencimento Base – 200h

aulas Suplementares – 132h
Gratificação do Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação pela Escolaridade– 80%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Vantagem Pessoa Nominalmente Identificada –

Total de Proventos  

  3.079,35
  2.032,38
  377,81

  2.463,48
  390,98

  3.560,28
  0,70

  11.904,98  

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756740
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 89 de 13 de JaNeiro de 2022.
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/326692.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005; art. 3º e anexo ii da lei nº 9.322/2021; art. 33 da lei nº 
7.442/2010; art. 32, parágrafo único, da lei nº 7.442/2010; art. 131, §1º, 
inciso “X”, da lei nº 5.810/1994, c/c art. 36, parágrafo único, da lei nº 
5.351/1986, Nadia NaZarE ViEira roMa, mat. nº 291196/1, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível J, 200h, pertencente ao quadro de pes-
soal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$10.285,55 (dez mil, duzentos e oitenta e 
cinco reais e cinquenta e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50%

Gratificação Progressiva – 50%
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

  3.018,75
1.509,37
1.509,37
390,98

  3.857,08
  10.285,55

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 756818

FÉrias
.

Portaria Nº 062 de 09 de FeVereiro de 2022
a Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governa-
mental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020 e a 
ordem de Serviço n° 009/2021, de 24/09/2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/127073 (PaE), de 01/02/2022, que dispõe sobre concessão de dias 
remanescentes de período de férias interrompido.
rESolVE:
i – coNcEdEr 10 (dez) dias de gozo de férias remanescentes, no período 
de 16/02/2022 a 25/02/2022, ao servidor JoSÉ carloS SaNToS dE 
alENcar, matrícula n° 5859492/2, ocupante do cargo de assistente 
administrativo/Gerente, lotado na Procuradoria Jurídica, referente ao 
período aquisitivo de 23/03/2019 a 22/03/2020, interrompido através da 
PorTaria N° 233/2020, de 08 de julho de 2020, publicada no doE n° 
34.276, de 09/07/2020.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
aNa riTa doPaZo aNToNio JoSÉ loUrENÇo
Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759130
Portaria Nº 063 de 09 de FeVereiro de 2022
a Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do 
Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governa-
mental de 08/07/2020, publicado no doE nº 34.276, de 09/07/2020 e a 
ordem de Serviço n° 009/2021, de 24/09/2021.
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico n° 
2022/127100 (PaE), de 01/02/2022, que dispõe sobre férias de servidor;
rESolVE:
i – coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 
03/03/2022 a 01/04/2022, ao servidor José carlos Santos de alencar, 
matrícula n° 5859492/2, ocupante do cargo de assistente administrativo/
Gerente, lotado na Procuradoria Jurídica, referente ao período aquisitivo 
23/03/2020 a 22/03/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 09 de fevereiro de 2022.
aNa riTa doPaZo aNToNio JoSÉ loUrENÇo
Procuradora-chefe do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 759133

PeNsÃo
.

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 0285 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1301683.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$7.194,24 (sete mil, cento e 
noventa e quatro reais e vinte e quatro centavos), em favor de coNcEiÇÃo 
dE Maria frEiTaS da coSTa MElo, na condição de cônjuge do ex-segu-
rado francisco luiz Mendes de Melo, pertencente ao quadro de inativos da 
Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Sub-Tenente/
PM, matrícula n° 3395197/1, falecido em 08/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 755870
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 275 de 26 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2020/634110, 2021/394479 E 2021/1439754.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inci-
so ii e §2°, 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas 
leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020, Parecer n° 062/2020 – ProJUr/iGEPrEV e Súmulas Vincu-


